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LEI N° 4.596 DÉ 2S DE 'FEVEREIRO DE 2.014 . 
-f '.'AUTORIZA_' ·O, MUNICIPJO -DE .·AGUI:;)OS . 

' CONCEDER I SUBVENÇAO ,· SO.CIAL- A . 
. - ASSOCIAÇÃO·. ; . · · · .. <. · .. DESPORTIVA 

- INDEPENDENTE:~oe· :AGÜDOS :·e ·'DÁ~ 
.·· - OUTRAS PROVIDÊNCIAS" .. :~-- . 

.. í ' 

/ -- . : ·, 

' - ' . 

\. ..... _ ·• ' 
._.. . - ' :' • • I • ~ ,. ' . - • - ' ' . . -

· · '·. ·- •·· , . , EVERTON .OCTAVIANI, 'Prefeito Municip~l de AgUdos, 1 . 
·'-. I . - . - . . . . 

Estado , de ·São Paulo, no,: uso. de sua~· atribuições· .legais, ·faz,_ saber . que· a .. :-_ 
. ) ··. Câmara Municipal, aprovou~~ e ele sanciona e 'promulga a seguinte Lei: , · · · _· · 

( L 

I 
-· ·-

' . ,. '· · Àrt. 1°- Fica o ·chefe do Pode~· Executivo M~n-icipal de; Agudos 
.. -·-::-~- autorizado· .·ai _conceder SUBVENÇÃQ .··soCIAL ;à ASSOCIAÇÃO 

. · 'DESPORTIVA .. INDEPENDENTE· DE, ·AGUDOS: f com . a .. ·finalidade · de·· 
.. complementar os custos. dq_ serviço de . conyivência ~- fortàleqimento~ dé . 

, ... ·~ yínc_ul~s para_criança~ e a~olescente~ deO~_{seis) a 1 ~ (quipze) em os:: · .,· ' · · 
"" ~ . '. ,' 

'· . ' , I 
. - J' • ---

-/~--: ·. · •· Parágrafo único_·~ Os rep-~sses serãof~itos, ·em-12 P.aréelas'· .. · 
mensais; para·p·agamen~ó de 1 monitor espàrtivo, 1 fisioteràpéuta,1 psicólogo·: 
e -1 coordenador: de assistência. ao menor,observando-se:para cálculo dos .. 

"' .. 

.. repas.sé·s,- como valor de referência, :a remuner~ção prevista~ nà Tabela· de:· 
. Cargos ~ Saláríos da Prefeiturà. ·\ · . .. . · · 

... r ,. _J 
' \ 

:. . ' ... 

. . ' .. ·· Art. 2°·~ As despesas de·correntes;desta Lêi, correrão por·conta 
· · \ da segUinte dotação orçamentária prevista em àrÇamerífo, suplemeritadas se · 

'• necessária. ' ·. . . .·. . I. :;· , .. i· .• ~ ·.' •: . • '... • '• ', ' •> • . • > '• •: . . • 

~ -: ~~~-

. , ·Art~ 3~ -· Esta lei entrar,a -~m vigor na data de suí!l publicação,, 
·re!foagi~do seus efeitos à. 1 de janeiro de 2.014. , . 
I . l 

I. 

. L.·. 

'.· 
,. ( ', 1 

·. ' 

( ' 

I '• 

' 

,' 

' ·. 

'. • • J_ 

' ·-

(.-

. ) 

. : 
'"'" 

Praça Tiradentes, 650 ·Centro· Agudos. SP. CEP 171 
.... . -- . ; 

·fone: (14) 3262-8500 ~Fax: (14) 3262-8528 .• e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br . ~ ' · 
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